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PROCESSO LICITATÓRIO N°116/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE (Poder Concedente) torna público que realizará licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 010/2026, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento de maior oferta, consistindo no MAIOR PREÇO DE OUTORGA nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

A presente licitação visa atender a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente certame tem por objeto a  concessão onerosa de uso de área pública com 
13.000 m² (treze mil metros quadrados), situada no Parque de Exposições do Município de 
Salgueiro/PE, destinada exclusivamente à exploração comercial de serviços de estacionamento de 
veículos durante o período oficial das Festividades de São João 2026, compreendendo veículos de 
passeio (aproximadamente 450 vagas), motocicletas (aproximadamente 500 vagas) e ônibus/vans 
(aproximadamente 25 vagas), com toda a infraestrutura de montagem, operação, sinalização, 
iluminação, segurança e desmontagem por conta da CONCESSIONÁRIA, de acordo com as 
especificações constantes no Termo De Referência, ANEXO I deste Edital. 

1.2. Fazem parte do Edital os seguintes anexos: 

I. Termo  de Referência 

II. Modelo de proposta de preços 

III. Delaração Unificada 

IV. Minuta de contrato; 

 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site oficial www.salgueiro.pe.gov.br, aba 

licitações, bem como no endereço eletrônico: www.licitacaosalgueiro.com.br, para ciência de 

todos os interessados. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Concorrência Eletrônica (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será: 

2.2. O processo será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Licitações “BR CONECTADO disponível em www.licitacaosalgueiro.com.br, 
conforme datas e horários definidos abaixo: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h00min do dia 12/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 12/06/2026 as 

09h00min. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
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2.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA 

CONCORRÊNCIA 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o 

credenciamento, cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 

horário para início da etapa de lances. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BR 

CONECTADO e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará à 

BR CONECTADO, provedor do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras, 

regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 

e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto à BR 

CONECTADO, e que estejam com Credenciamento regular no portal de licitações. 

4.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da 

concorrência, diretamente no site do BR CONECTADO – www.licitacaosalgueiro.com.br, 

até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

4.3. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente à inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

4.4. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/21, não será 

permitida a participação de empresas: 

4.4.1. Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
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4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.4.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução ou liquidação; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na    licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.4.6. Empresa da qual servidor do Município de Salgueiro seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico; 

4.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.9. Autor do anteprojeto ou do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; 

4.4.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado; 

4.4.11. Pessoas físicas ou jurídicas com impedimento de licitar ou contratar com o Município 

de Salgueiro, nos termos dos § 4º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. Se a punição vier a 

ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla 

defesa, poderá excluir a empresa do certame; 

4.4.12. Pessoas físicas ou jurídicas com impedimento de licitar ou contratar por qualquer 

órgão da Administração Pública conforme § 5º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. Se a 

punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado 

o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame; 

4.4.13. O impedimento de que tratam os itens 4.4.11 e 4.4.12 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante; 

4.4.14. A idoneidade dos participantes deverá ser consultados os seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

http://www.pceisortaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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https://contas.tcu.gov.br/ords; 

4.5. Como condição para participação nesta Concorrência, ao participar desta, a licitante 

está ciente e DECLARA: 

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

c) Que sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

d) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da licitação e demais 

exigências contidas na Lei 14.133/2021; 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

f) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

g) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente 

de contratação ou sua Equipe de Apoio, no prazo que estipular; 

h) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

i) Que a proposta foi elaborada de forma independente e que compreende todas e quaisquer 

despesas operacionais, tais como frete, encargos sociais e previdenciários, seguros, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado e outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento do objeto licitado, como a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data da entrega desta proposta; 

j) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

k) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

l) Que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

m) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

https://contas.tcu.gov.br/ords
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4.5.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.6.1 DA PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS E DOS CONSÓRCIOS 

4.6.1.1 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da 

licitação quando: 

4.6.1.2 A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 

17 de abril de 2009; 

4.6.1.3 A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 

com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.6.1.4 Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 

objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. O objeto 

deve ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar 

relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a 

Administração e os cooperados; 

4.6.1.5 A participação de cooperativa cujo estatuto e objeto social preveja ou 

esteja de acordo com o objeto deste edital. 

4.7 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021 

4.7.1 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o 

respectivo ato constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por 

instrumento público ou particular, subscrito pelas consorciadas. Neste documento 

devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si, em 

relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

4.7.1.1 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de 

inabilitação, bem como assinalar as respectivas proporções (percentual) de 

participação das empresas consorciadas e: 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 

passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais 

empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos 

e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio durante a fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, 

nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser 

constituída pelos membros do consórcio. 

4.7.2 São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 

a) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou 

judicialmente pelas demais consorciadas; e, 

b) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 
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procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos 

e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 

4.7.3 Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a 

documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

4.7.3.1 Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória 

dos quantitativos de cada consorciado. 

4.7.3.2 Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório 

dos valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo 

exigido no capital social ou patrimônio líquido, quando for o caso, haverá um 

acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

4.7.3.3 O acréscimo previsto acima não se aplica aos consórcios compostos, em 

sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, conforme art. 15, § 2º da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

4.7.3.4 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

4.7.4 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa 

do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no 

processo licitatório que originou o contrato. 

 

5. DA VISITA TÉCNICA  

5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é assegurada aos interessados, para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo concedido 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, com agendamento prévio, por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (des.economico@salgueiro.pe.gov.br).  

5.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.4   A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico ou representante da empresa, acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 

impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
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6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pela Agente de contratação, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, bem 

como encaminhar as impugnações para análise e decisão da Autoridade Superior. 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, bem como determinar diligências, quando necessário; 

g) receber, examinar os recursos e encaminhá-los à autoridade superior para decisão. 

h) classificar as empresas após a fase de disputa e habilitação; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor sua 

adjudicação e homologação. 

k) A Agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

l) Quando a Agente de contratação utilizar-se de assessoramento técnico e específico para 

tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, deverá juntar o parecer formal que 

integrará o respectivo processo. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO E CADASTRO DAS PROPOSTAS 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.licitacaosalgueiro.com.br. 

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat, 

disponíveis no endereço eletrônico www.licitacaosalgueiro.com.br. 

7.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema do BR 

CONECTADO poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento do BR 

CONECTADO, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 

canais informados no site www.licitacaosalgueiro.com.br. 

7.3. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de 

habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.licitacaosalgueiro.com.br. 

7.3.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, proposta 

com a descrição do objeto e o valor percentual ofertado, até a data e o horário 

http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
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estabelecidos no edital do certame, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

7.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o  direito de pleitear qualquer  

alteração sob  alegação de Erro ou omissão. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da concorrência eletrônica e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7.8. Caso haja desconexão com a Agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 

da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando a Agente de contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

concorrência será suspensa e terá reinício somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas, após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.9. Caso exista a necessidade de ser suspensa a concorrência, a Agente de contratação 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

7.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.licitacaosalgueiro.com.br (plataforma eletrônica de licitações) que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances; 

8.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade m í n i m o  de 60 (sessenta) 

dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 

disposição legal. 

8.2.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

8.2.1.1. A oferta deverá atender a todas as especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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8.2.1.2. O valor da outorga deverá ser cotado em moeda corrente nacional e preenchido no 

campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR PROPOSTO PARA A OUTORGA, 

a ser paga para o Poder Concedente. 

8.2.1.3. O valor mínimo de outorga fixado para a presente concessão é de R$ 16.650,00 

(dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais), equivalente a 15% (quinze por cento) da receita 

bruta projetada de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 

8.2.1.4. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 

despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 

sobre o fornecimento do objeto licitado. 

8.2.1.5. Deverão ser considerados os prazos de execução/implantação previstos no Termo 

de Referência, que se iniciam a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelos 

gestores do contrato. 

8.2.1.6. O prazo de vigência da concessão corresponderá ao período oficial das 

Festividades de São João 2026 do Município de Salgueiro/PE, incluindo os dias 

necessários para a montagem e a desmontagem da infraestrutura pela 

CONCESSIONÁRIA, conforme definição do calendário oficial do evento pela 

Administração Municipal. 

8.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.4. O Licitante deverá informar a descrição completa do objeto ofertado; a não inserção 

das especificações, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 

suficiente para análise e classificação da proposta; 

8.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro de propostas. 

8.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação 

das propostas, o que ocorrerá somente após o julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.9. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

8.10. Será desclassificada a proposta eletrônica que identificar o licitante através da razão 

social, endereço, telefone ou qualquer outra informação da empresa antes ou durante a fase de 

lances. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES: 
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9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, passando a Agente de contratação a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.1.1. A Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que contenham vícios insanáveis, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.1.1. Será  desclassificada a  proposta e l e t r ô n i ca   que  identificar  o  licitante a través 

da razão social, endereço, telefone ou qualquer outra informação da empresa. 

9.1.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.3. O sistema disponibilizará campo  próprio par  troca de  mensagens entre a  Comissão 

de Licitação e os licitantes. 

9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o  tipo de licitação o indicada no preâmbulo  

deste Edital. 

9.6. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, respeitando o acréscimo mínimo estabelecido neste edital. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.9. Fica a critério da Agente de contratação a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante. 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

 

10. DA DISPUTA 

10.1. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o seguinte modo de 

Disputa, de acordo com o estabelecido no portal: 

10.2. ABERTO E FECHADO.  

10.2.1. Será adotado para o envio de lances nesta licitação eletrônica o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.2.1.1 O acréscimo mínimo de diferença de valores  entre os lances será de 0,01. 

10.2.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após, transcorrerá ainda 
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

10.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) inferior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.2.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

10.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

10.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.5.1 No caso de desconexão com a Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.5.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do da Agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.5.3 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.5.4Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.5.5  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.6  Disputa final, hipótese em que os  licitantes  empatados poderão  apresentar   nova  

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.7 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.8 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade  entre homens  e mulheres  no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.8.1 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.8.1.1Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.8.1.2Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br,/


 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

     10.8.1.3 Empresas brasileiras; 

     10.8.1.4 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.8.1.1 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.9 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer abaixo do valor mínimo de outorga, a Agente de contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.9.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do valor mínimo de outorga 

definido pela Administração. 

10.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.9.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do Processo licitatório. 

10.9.4 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de licitação eletrônica. 

 

11.  DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006 

a) Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista,  pelo licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, o 

mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1. Esta licitação será julgada pelo critério de maior oferta, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

11.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.3. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação da Agente de 

contratação no sistema, para envio da Proposta de preços, conforme diretrizes constantes nos 

anexos deste edital. Os prazos poderão ser prorrogados por igual período a critério da 

Administração.  

11.3.1. Os documentos relacionados no item 11.3 devem estar adequados ao último lance 

ofertado após a negociação de que trata o caput, sob pena de Inabilitação, conforme Art. 155, 

da Lei 14.133/2021, caso a licitante não envie a documentação, implicará decadência do 
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direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa e sanções aplicáveis, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.3.2. Deverá constar na Proposta Comercial, a Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, número de 

agência e conta bancária, além da indicação de e-mail para envio da Ordem de serviço e 

Contrato. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Concessionária, se for o 

caso. 

11.4.1. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento; 

11.5. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, 

11.5.1Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas; 

11.5.2Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta; 

11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Agente de contratação. 

11.6.2. A Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.7. Havendo necessidade, a Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.8. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o próximo licitante convocado 

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos EDITAL, a 

contar da convocação pela Agente de contratação através do chat de mensagens. 

11.9. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos 

de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 

ensejará a inabilitação do licitante com a consequente desclassificação no certame e sujeita às 

penalidades cabíveis. 

11.10. Se a proposta ou lance de maior valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Agente de contratação examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. 

11.11. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

às exigências fixadas neste Edital. 
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11.12. Havendo empate entre as propostas após a disputa de lances, serão aplicadas as 

disposições do artigo 60 da Lei 14.133/2021. Persistindo o empate, um sorteio será realizado 

por meio do sistema eletrônico. 

11.13. Considerada aceitável a melhor oferta, serão analisados os documentos de habilitação. 

11.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, os autos serão encaminhados para adjudicação e homologação pela Autoridade 

Superior. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

13 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

13.1.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO NA PLATAFORMA BR CONECTADO, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

13.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

13.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 

13.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

13.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

13.1.6 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.7 Constatada a existência de sanção, a Agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões; 

http://www.pceisortaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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b. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, 

esta PREFEITURA aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

c. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

i.Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar 

toda documentação de ambos os estabelecimentos; 

d. A Agente de contratação poderá diligenciar efetuando consulta na internet 

ou nos arquivos próprios do Município, visando confirmar as informações ou a 

manutenção da regularidade da empresa. 

e. A Agente de contratação diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 

obtidos por meio eletrônico. 

f. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração 

da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

g. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência para: 

14.1complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

14.2 atualizar documentos cuja validade expirou entre a data da sessão e a análise da habilitação; 

14.3Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

14.3.1 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta 

ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, a Agente de contratação 

considerará o licitante inabilitado. 

14.3.2 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

15. DA FORMA DE ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. Será aberto prazo de 02 (duas) horas, para o envio de documentos de 

habilitação e documentos complementares, via sistema, sob pena de inabilitação. 

O prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração. 

b. Os documentos devem ser inseridos na plataforma BR CONECTADO. 

1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
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serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

a. Conforme Art. 155, da Lei 14.133/2021, a não 

apresentação da documentação implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa 

sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

b. A multa de que trata o item anterior, se dará 

mediante processo administrativo sancionatório, 

assegurado contraditório e a ampla defesa. 

b.1)A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

c. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de 

contratação e para acesso público após o encerramento da etapa de disputa de 

lances. 

d. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Agente de contratação 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

e. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

16.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

             

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Ato 

Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

i) Empresas consorciadas, deverão apresentar juntamente com o documento solicitado na 

alínea “c” comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, conforme artigo 15, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações. 

• O Consórcio, se vencedor, é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso apresentado, 

conforme art. 15, § 3º da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

16.1  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 

b.1) Deverá apresentar prova da Inscrição Municipal ou Estadual da sede ou domicílio da licitante. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 

seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 

a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c.2) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de débitos com Efeitos de Negativa com a(s) 

Fazenda(s) Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

c.3) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de débitos com Efeitos de Negativa com a(s) 

Fazenda(s) Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeitos de negativa. 

 

16.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.2.1 Certidão negativa de falência (Lei nº 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 

16.2.2  A qualificação econômica e financeira será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

a)  Certidão Negativa de Falência: expedida pelo distribuidor da sede do licitante. No caso de 

licitantes com sede em Pernambuco, a certidão deve ser emitida nos sistemas de Processo 

Judicial Eletrônico (PJe), de 1º e 2º graus, dentro do prazo de validade legal. Na ausência 

de prazo legal ou estipulado no documento, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) 

dias a partir da data de emissão. 

    16.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 

operacional equivalente ou superior, por meio da apresentação de atestado de 

capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando experiência anterior na operação de estacionamentos comerciais ou 

exploração de espaços públicos em eventos de natureza similar;  

b) A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, da empresa constando que a mesma visitou 

o local onde serão executados os serviços, constatando as condições de execução e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de 

Visita Técnica ao local dos serviços só poderá ser entregue ao representante legal da 

empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria junto a Secretaria.  

c)  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico ou representante da empresa, acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

d)  As declarações mencionadas acima deverão ser entregues pelo licitante, juntamente com 

os demais documentos de habilitação da empresa. 

17. DA ANÁLISE TÉCNICA 

17.1 A Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão pública visando o 

encaminhamento dos autos para as secretarias responsáveis pela análise técnica dos 

documentos relacionados à qualificação técnica e econômica financeira, bem como da 

proposta comercial e anexos. 

18. A retomada da sessão será informada por meio de aviso e chat na plataforma de licitações 

elétricas, respeitando o intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação. 

 

    19. DOS RECURSOS 

19.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de contratação informará aos 

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor manifestação de 

intenção de recurso, imediata, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, 

campo próprio disponibilizado no sistema https://www.licitacaosalgueiro.com.br, no prazo 

de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

19.2. O recorrente terá, após manifestada sua intenção, o prazo 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, que será iniciado no próximo dia útil, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses 

19.3. A falta de manifestação de intenção de recurso importará a decadência do direito de 

recurso e a Agente de contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria 

sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

19.4. Na hipótese de interposição de recurso, a Agente de contratação, caso não reforme sua 

decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior para deliberação. 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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19.5. O recurso contra decisão da Agente de contratação terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

19.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

20.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

20.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso, análise de documentos complementares e 

amostras, que levem à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não apresentar os 

documentos na forma exigida no 15.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

20.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

20.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e publicação do Diário 

Oficial do Município. 

 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

21.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade, a habilitação do licitante 

vencedor e exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório, será 

encaminhado pela Agente de contratação à AUTORIDADE SUPERIOR para adjudicação e 

homologação do procedimento, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/2021. 

22. DO TERMO DE CONTRATO 

 

22.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrado o Termo de Contrato com o 

licitante vencedor. Convocado, o licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura da mesma. 

22.1.1. A empresa deverá assinar o Termo de Contrato, por via digital, na plataforma de 

protocolos e documentos digitais deste Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da convocação que será efetivada via e-mail, informado pela participante. 

22.1.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estipulado, 

bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, serão convocadas 

as demais empresas conforme ordem de classificação, obedecida às exigências de habilitação 

deste edital. 

22.1.3. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a autorização de 

fornecimento ou ainda a ordem de serviço dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 
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correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, respeitado o contraditório. 

22.1.4. O prazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado, desde que o 

motivo seja aceito pela autoridade indicada no artigo 8º do Decreto Municipal 6.545/2023. 

22.2. O prazo de vigência da concessão corresponderá ao período oficial das Festividades de 

São João 2026 do Município de Salgueiro/PE, incluindo os dias necessários para a montagem 

e a desmontagem da infraestrutura pela CONCESSIONÁRIA, conforme definição do 

calendário oficial do evento pela Administração Municipal. 

22.2.1. Os valores e tarifas serão reajustados na periodicidade e forma previstas no contrato. 

22.3. Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se o Município de Salgueiro 

tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 

fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 

22.4. Para assinatura do Termo de Contrato serão verificadas as condições referentes à 

regularidade fiscal. 

22.5. A Concessionária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 

contrato, algum documento perder a validade. 

22.6. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer nos termos dos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1.  Poderá ocorrer conforme o disposto no item 5.2 do Termo de Referência (Anexo I). 

24. DA GARANTIA DE CONTRATO 

   23. 1 Não será exigida garantia de contratação. 

24. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 120 da Lei federal nº 14.133/2021. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. A fiscalização será realizada conforme Termo de Referência (Anexo I). 

26. DAS SANÇÕES 

26.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, a CONCESSIONÁRIA, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em regular processo administrativo, ficará sujeita 

às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.987/1995 

(especialmente Arts. 27 e 38) , sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

26.1.1. O licitante vencedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, estará sujeito 

às penalidades aplicáveis nos Termos da Lei 14.133/21. 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta 

e Indireta do MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, nos Termos da Lei 14.133/21; e 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da outorga (valor da adjudicação). 

26.1.2. Havendo irregularidades na execução do objeto, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita 

às seguintes penalidades, aplicáveis de forma isolada ou cumulativa: 

a) Advertência: Por falhas na execução do contrato que não acarretem prejuízos 

pecuniários significativos à Administração ou aos usuários, desde que não seja caso de 

reincidência, nos termos da Lei 14.133/21. 

b) Multas: 

I – Pelo atraso no início da operação (Mora): Multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos 

investimentos previstos no Termo de Referência, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 

dias, podendo ser dobrada em caso de reincidência; 

II – Pela inexecução parcial do contrato: Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 

valor da parcela não executada ou do saldo contratual, conforme o caso; 

III – Pela inexecução total do contrato: Multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total estimado da outorga; 

c)  Infrações Gerais: Por qualquer outra infração a cláusulas contratuais não prevista 

especificamente acima, multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

de referência do contrato, graduada conforme a gravidade da infração, nos termos da Lei 

14.133/21. 

26.1.3. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar poderá ser aplicada, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, cumulada ou não com multa, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos, nos termos do Art. 34 do Decreto Municipal nº 6.867/2025. 

26.1.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos poderá ser aplicada, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos no Art. 36 do Decreto 

Municipal nº 6.867/2025 (fraude, atos ilícitos, apresentação de documento falso). 

26.1.5. O prazo para pagamento das multas será de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do 

recebimento da intimação da decisão definitiva. Caso a multa não seja paga no prazo estabelecido, 

o valor será descontado da garantia contratual, retido de pagamentos eventualmente devidos ou 

inscrito em Dívida Ativa para cobrança judicial, incidindo atualização monetária conforme Art. 89 

do Decreto Municipal nº 6.867/2025. 

26.1.6. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar, a critério do PODER 

CONCEDENTE, a declaração de caducidade da concessão, respeitadas as disposições dos artigos 

27 e 38 da Lei Federal nº 8.987/1995 e o devido processo legal. 

26.1.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, podendo 

ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da infração. 

 

27. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar os termos deste Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento, 

preferencialmente, pela  plataforma BR Conectado, no

 endereço eletrônico https://www.licitacaosalgueiro.com.br (caso opte 

por fazê-lo em meio físico, deverá comparecer à Sede da Prefeitura deste Município no setor 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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de Protocolo). 

27.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 

BR CONECTADO no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, será divulgada pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

27.1.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 

o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

27.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

27.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

27.1.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitacaosalgueiro.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

27.1.7. A petição de impugnação apresentada por Pessoa Jurídica deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

27.2. Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado. 

27.3. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas na plataforma BR 

Conectado, no sítio 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br. 

27.4. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

27.5. Todas as respostas da Agente de contratação às impugnações e recursos, 

porventura interpostos, estarão à disposição dos interessados no próprio Site. 

27.6. A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas 

as condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos; 

27.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta 

licitação tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos 

exigidos neste Edital; 

27.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

27.9. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da concorrência eletrônica; 

27.10. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico; 

27.11. É facultada à Agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão, se for o caso, destinada a 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
https://www.licitacaosalgueiro.com.br/
https://www.licitacaopindamonhangaba.com.br/
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esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

27.12. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.13. Após apresentação  da  proposta, não  caberá  desistência, salvo  por  motivo  justo     

decorrente de     fato superveniente e aceito pela Agente de contratação. 

27.14. As normas que disciplinam esta concorrência eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.15. As comunicações referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação nos meios oficiais de publicações do Município de Salgueiro. 

27.16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas durante o certame serão resolvidos pela Agente de 

contratação. 

27.17. Os casos omissos e as dúvidas surgidas durante a vigência do contrato serão resolvidos 

pelo Gestor do contrato 

27.18. Fica reservado à MUNICÌPIO DE SALGUEIRO, responsável pela concorrência 

eletrônica o direito de: 

a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente, ou anular o procedimento quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

proposta, na forma da legislação vigente. Não haverá obrigatoriedade de reabertura dos prazos 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso público, a nova data. 

 

28. DO FORO 

28.1. Fica eleito o foro da cidade de Salgueiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda da 

presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes. 

 

 

 

Salgueiro, 20 de maio de 2026. 

 

 

José Henrique de Lima Leal Sampaio Angelim  

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia  

Portaria nº 003/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARQUIVO ANEXO EM PDF PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 010/2026   

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

Telefone, celular, e-mail: 

Dados Bancários: 

 

Objeto: Concessão onerosa de uso de área pública com 13.000 m² (treze mil metros quadrados), situada no Parque de 

Exposições do Município de Salgueiro/PE, destinada exclusivamente à exploração comercial de serviços de 

estacionamento de veículos durante o período oficial das Festividades de São João 2026, compreendendo veículos de 

passeio (aproximadamente 450 vagas), motocicletas (aproximadamente 500 vagas) e ônibus/vans (aproximadamente 25 

vagas), com toda a infraestrutura de montagem, operação, sinalização, iluminação, segurança e desmontagem por conta 

da CONCESSIONÁRIA, de acordo com as especificações constantes no Termo De Referência 

 

I tem Descrição  Unid  QNT VALOR MÍNIMO DE OUTORGA  

01 Concessão onerosa de uso de área pública 

com 13.000 m² (treze mil metros quadrados), 

situada no Parque de Exposições do 

Município de Salgueiro/PE, destinada 

exclusivamente à exploração comercial de 

serviços de estacionamento de veículos 

durante o período oficial das Festividades de 

São João 2026, compreendendo veículos de 

passeio (aproximadamente 450 vagas), 

motocicletas (aproximadamente 500 vagas) e 

ônibus/vans (aproximadamente 25 vagas), 

com toda a infraestrutura de montagem, 

operação, sinalização, iluminação, 

segurança e desmontagem por conta da 

CONCESSIONÁRIA, de acordo com as 

especificações constantes no Termo De 

Referência. 

Serviço  01 R$ 16.650,00 (dezesseis  mil  

seiscentos e  cinquenta  reais)  

 Valor Global    R$ 16.650,00  (dezesseis mil  

seiscentos e  cinquenta  reais)  

  

Val idade da Proposta:  

Forma de Pagamento:  

 

Por fim, além das exigências e declarações anexas a presente proposta, declaramos, sob as penas da lei, que: 

• Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas, bem como com as condições 

de contratação estabelecidas no Edital; 
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• Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Atenciosamente, 

 

Local e data 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitant 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Processo licitatório nº 116/2026 Concorrência n° 010/2026 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na _________, nº 
_______, bairro ________, na cidade de _______________, estado, por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação, no Concorrência n° 010/2026 do Processo licitatório n° 
116/2026, instaurado pelo vem DECLARAR que: 
 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alteradas 
pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte;  
 
b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 
as exigências editalícias;  
 
d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
h) Que não possuo qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes públicos que atuam na área 
responsável pela agente de contratação ou tenham poder de decisão sobre o contrato, conforme disposto no art. 9º, inciso 
III da Lei nº 14.133/2021. 
 
i) Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
j) que não incorremos em nenhuma das situações que configurem impedimento de licitar, inidoneidade ou irregularidade 
para contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas, conforme estabelecido na legislação aplicável, 
nos termos do art. 156 da Lei 14.133/21. 
 
Local e data 
Assinatura  
Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá preenchida por cada sócio/administrador. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º ___/2026 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS _________ QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SALGUEIRO-PE E A EMPRESA 
____________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento contratual, que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGUEIRO, (MUNICÍPIO DE SALGUEIRO) pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à rua Joaquim 
Sampaio,279, cadastrada no C.N.P.J sob o nº 11.361.243/0001-71, doravante designada simplesmente  
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo secretário _______-, , portador do C.P.F ----- e do outro lado a 
empresa: ---------------- Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à rua-------------, inscrita no CNPJ sob o Nº -
----------, neste ato, representada pelo seu --------------------- portador da Ident:---------CPF:------------------, residente 
e domiciliado à ---------------------, doravante  designado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a 
homologação em __/___/___ do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2026 – Concorrência n.º 
010/2026, têm justo e convencionado entre si o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Concorrência nº 010/2026 observados os 
dispositivos da Lei nº 14.133/2021, alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto da presente licitação Concessão onerosa de uso de área pública com 13.000 m² (treze mil 
metros quadrados), situada no Parque de Exposições do Município de Salgueiro/PE, destinada exclusivamente 
à exploração comercial de serviços de estacionamento de veículos durante o período oficial das Festividades de 
São João 2026, compreendendo veículos de passeio (aproximadamente 450 vagas), motocicletas 
(aproximadamente 500 vagas) e ônibus/vans (aproximadamente 25 vagas), com toda a infraestrutura de 
montagem, operação, sinalização, iluminação, segurança e desmontagem por conta da CONCESSIONÁRIA, de 
acordo com as especificações constantes no Termo De Referência, de acordo com as especificações técnicas 
constantes na proposta da CONTRATADA – ANEXO I à este contrato, que faz parte integrante deste 
instrumento independentemente de transcrição. 
2.2 – Os serviços objeto deste contrato deverá ser executados pela licitante vencedora, em total obediência aos 
seus Anexos:  Planilhas Orçamentárias, Proposta da Contratada e Especificações Técnicas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
 
3. 1 O prazo de vigência da concessão corresponderá ao período oficial das Festividades de São João 2026, 
incluindo os dias de montagem e desmontagem da infraestrutura, conforme calendário oficial do evento a ser 
definido pela Administração Municipal. A devolução da área deverá ocorrer em até 02(dois) dias após o 
encerramento das festividades. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1 – Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Segunda deste Contrato pagará a 
CONCESSIONÁRIA à CONCEDENTE o valor global de R$ ___ (_______). 

4.2 - O valor da outorga deverá ser recolhido aos cofres públicos municipais em conta indicada pelo órgão 

competente, antes da assinatura do contrato, como condição para a formalização da concessão. 

4.3 No caso de atraso pela Contratada, os valores devidos ao contratante serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.4 Para fins de proteção ao consumidor e garantia da modicidade tarifária, os preços máximos a serem cobrados 
pela CONCESSIONÁRIA dos usuários do estacionamento não poderão exceder: 

Categoria de Veículo Preço Máximo por Período/Diária (R$) 

Automóveis / Veículos de Passeio R$ 30,00 

Motocicletas R$ 15,00 

Veículos de Grande Porte (Vans / Ônibus) R$ 50,00 

4.5 A CONCESSIONÁRIA poderá praticar preços iguais ou inferiores aos máximos fixados, sendo vedada 
qualquer cobrança acima dos valores estabelecidos no edital sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e comunicação ao Procon Municipal. 
4.6 Os preços deverão ser afixados em tabela de fácil visualização na entrada da área, antes do início da 
operação. 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
5.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 
será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto na Lei 14.1333/2021 e alterações.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 
 

I – Pelo atraso no início da operação (Mora): Multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos 
investimentos previstos no Termo de Referência, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 
podendo ser dobrada em caso de reincidência; 

II – Pela inexecução parcial do contrato: Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela não executada ou do saldo contratual, conforme o caso; 

III – Pela inexecução total do contrato: Multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
estimado da outorga; 

III - Infrações Gerais: Por qualquer outra infração a cláusulas contratuais não prevista especificamente 
acima, multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor de referência do contrato, 
graduada conforme a gravidade da infração, nos termos da Lei 14.133/21. 

IV- A sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos poderá ser aplicada, conforme disposto na Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 
7.1 - A CONCESSIONÁRIA CONTRATADA executará o serviço conforme obrigações estabelecidas no item 8 

do Termo de Referência. 
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7.2. - Os serviços a serem executados, bem como a descrição e quantidades da estrutura e dos equipamentos 

a serem instalados deverão seguir as especificações técnicas definidas nos Anexos do edital. 

7.3 - Contratar, manter e dirigir sob sua inteira responsabilidade, sem solidariedade da       Administração Municipal, 

pessoal especializado e em quantidade necessária à perfeita execução dos serviços, em todos os níveis, 

cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, 

previdenciária e fiscal, seguro e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de 

empregador. 

7.4 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus responsáveis. 

7.5 - Instruir seus funcionários quanto à prevenção de incêndios (conforme atuais normas do PPCI) e outras 

intempéries na área onde serão instaladas as estruturas do SÃO JOÃO 2026 DE SALGUEIRO. 

7.6 - Responsabilizar-se pelo estacionamento do SÃO JOÃO DE SALGUEIRO 2026, conservando-o limpo 

diariamente e em condições de uso pela população, observadas as normas técnicas, regulamentares, e legais 

pertinentes ao assunto. 

7.7 - Responsabilizar-se pela aquisição de materiais de limpeza de boa qualidade de modo a proporcionar 

condições adequadas de higiene, com ação bactericida específica para cada caso, conforme normas atuais da 

Vigilância Sanitária. 

7.8 - Zelar e conservar os bens móveis e imóveis de propriedade da Administração Pública Municipal sob sua 

responsabilidade. 

7.9 - Sem a prévia autorização da Administração Municipal por escrito, não poderá ser   introduzida qualquer 

modificação estrutural no local a ser explorado, ainda que necessário. 

7.10 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança, de acordo com as orientações do Ministério Público do Trabalho. 

7.11 - Providenciar, sem qualquer ônus para a Administração, a obtenção de licenças, autorizações, alvarás e 

outros, junto às autoridades competentes, execução do objeto da licitação, dentro dos prazos e normas legais 

vigentes, respondendo por eventuais infrações. 

7.12- Prestar a qualquer momento, todos os esclarecimentos e informações administrativas ou técnicas, que lhes 

forem solicitadas pela Administração Municipal. 

7.13 - Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidos por técnicos da Administração 
Municipal, permitindo amplo acesso às áreas de exploração do evento, inclusive aquelas consideradas restritas 
a funcionários. 
7.14- Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços de estacionamento do evento SÃO JOÃO 
DE SALGUEIRO 2026, e dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas deste Termo de 
Referência, do Contrato a ser lavrado e demais documentos que integram; 
7.15 - Assumir total responsabilidade pela correta escolha e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos 

necessários à correta execução dos serviços objeto do Contrato; 

7.16 - Manter equipe de orientadores de pátio e vigilantes de segurança privada, devidamente uniformizados e 

identificados, em número compatível com a capacidade da área, durante todo o período de operação;  

7.17 - Suspender o ingresso de novos veículos ao atingir a capacidade máxima da área, vedada a superlotação 

e a permanência de veículos em corredores de passagem ou saídas de emergência. 
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7.18 - Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhos e seus funcionários, e pelos atos por eles praticados, 

devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção individual adequado a cada tipo de serviço; 

7.19 - Responder por todas as despesas e obrigações relativas a salários, Previdência Social, seguros contra 
acidentes e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos 
dispositivos da CLT e legislação correlata; 
7.20 - Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos serviços, bem como de suas 
relações com artistas contratados, pessoal de imprensa identificado e público em geral; 
7.21 - Assumir responsabilidades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas à execução dos serviços; 
7.22 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização da Administração Municipal 
na execução dos serviços; 
7.23 - Garantir que todas as medidas de segurança adotadas pela Administração Municipal junto a Polícia Militar, 
Bombeiros, Infraero, Ministério Público, quanto à segurança local e aérea no entorno do evento sejam cumpridas; 

7.24 - Disponibilizar espaços para a Administração Municipal, de forma gratuita, veicular publicidade referente a 
patrocínios captados pela mesma (placas, blimps, vídeos em painéis de Led, entre outros); 

7.25 - Garantir estrutura para as forças e serviços de apoio (Polícia Militar, Guarda, Bombeiros, SAMU, entre 
outros), de acordo com indicações da Administração Municipal; 
7.26 - Comunicar imediatamente à Administração Municipal a ocorrência de qualquer impedimento da prestação 
dos serviços; 

7.27 – Apresentar a Administração Municipal relatório de prestação e execução de serviços em até 30 (trinta) 
dias, após a realização do evento, que confronte os objetivos definidos e os resultados alcançados; 

 
7.28 - Apresentar Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil com cobertura para furto, roubo, incêndio e danos 

a veículos de terceiros antes da abertura do estacionamento ao público, como condição para o início da operação;  

 

7.29 - Afixar tabela de preços em local visível na entrada da área, com os valores máximos autorizados para 

cada categoria de veículo, conforme fixado no edital; f) Reservar, sem cobrança de taxa adicional sobre o valor 

da tarifa praticada, no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas para idosos e 2% (dois por cento) para pessoas 

com deficiência, em posições de fácil acesso, com sinalização e dimensões adequadas nos termos da NBR 9050; 

 

7.30 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos a SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independentemente de solicitação; 

 

7.31 - É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de SALGUEIRO; 

7.32 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de obra, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços, objeto desta Licitação; 

7.33 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à Contratante, a ocorrência de qualquer 

impedimento da prestação dos serviços; 
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7.34 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as condições no Edital 

do Processo Licitatório e seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências se sua inobservância total ou parcial. 

7.35 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA na execução dos serviços; 

7.36 - Manter-se, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.37 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição da 
Administração, sempre que for solicitado, pelo setor responsável, facultando o livre acesso aos registros e 
documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
Administração. 

7.38 A CONCESSIONÁRIA deverá instalar sinalização vertical e horizontal na área concedida, com demarcação 
de vagas e indicação de fluxo de entrada e saída, antes do início da operação;  

7.39 A CONCESSIONÁRIA deverá prover iluminação reforçada em tecnologia LED em toda a extensão 
perimetral da área concedida, garantindo condições de visibilidade e segurança durante a operação noturna. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 
 
8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONCESSIONÁRIA CONTRATADA. 

8.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONCESSIONÁRIA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

8.3 - Permitir o acesso dos funcionários da CONCESSIONÁRIA CONTRATADA às áreas onde   será realizado o 

SÃO JOÃO DE SÃO DE SALGUEIRO 2026, para execução dos serviços referentes ao objeto da concessão. 

8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONCESSIONÁRIA; 

8.5 - Assegurar-se da boa execução do contrato de concessão, verificando sempre o seu bom desempenho. 

8.6 - Fornecer todas as informações necessárias para a instalação do objeto conforme item 02 desse termo tais 
como: Local e planta baixa da área onde será colocado o equipamento. 
8.7 - Cumprir os prazos de pagamento conforme cronograma especificado no contrato de trabalho; 
8.8 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade 

dos serviços que, ressalvados os casos de força maior justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 

8.9 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre infrações, penalidades, multas ou 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

8.10 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

8.11 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua 

regularidade e o fiel cumprimento. 
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8.12 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a 

matéria. 

8.13 - Receber os pagamentos das obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as condições 

estabelecidas no edital e o preço ofertado em sua proposta. 

8.14 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto da presente licitação. 

8.15 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar, no prazo de 48 (quarenta e 

oito horas), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha comportamento adequado. Em 

caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade. 

8.16 - Realizar diligências, sempre que entender necessárias ou úteis, junto à CONCESSIONÁRIA, a fim de aferir 

a qualidade técnica da mesma; 

8.17 –  Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 
especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento; 
8.18 – Fiscalizar para que todas as medidas de segurança adotadas pela Administração Municipal junto a Polícia 
Militar, Bombeiros, Ministério Público, quanto à segurança local e aérea no entorno do evento sejam cumpridas; 
8.19 – Indicar servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução dos serviços; 
8.20 – Notificar, formal e imediatamente, a CONCESSIONÁRIA sobre irregularidades observadas na montagem 
de estruturas e execução dos serviços; 
8.21 – A contratante deverá solicitar, através de notificação, o afastamento no prazo de até 24h (quarenta e oito 
horas) de qualquer empregado que não apresente postura e comportamento adequado, não cabendo qualquer 
responsabilidade à Administração Municipal; 
8.22 – Realizar pesquisa de satisfação do usuário, de modo a aferir qualitativamente a opinião popular quanto à 
festividade e ao funcionamento individualizado dos serviços especificados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 – Além da cobrança de multa prevista na cláusula sexta, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes 
sanções: 
I – Advertência por escrito; 
II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, dos serviços; 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
SALGUEIRO, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 – Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores, 
designados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, doravante denominada 
“Fiscalização”, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução contratual. 
 
10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
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documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
II – acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
III - encaminhar à Secretaria de Finanças os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento. 
 
10.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
10.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão efetuados pelo (a) fiscal 
_____________________, Mat. _____, por intermédio de Portaria nº ______________________, de acordo com 
o que dispõe a Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1 – Em conformidade com a Lei 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, que verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão dos serviços. 
b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 01 (um) dia, contados da emissão 
do parecer conclusivo da secretaria. Durante esse período a Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito 
funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções de que trata a Cláusula Nona 
do presente contrato. 
 
c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia e não isenta a contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
12.1 – Não haverá custo para o município contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES. 
 
13.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o 
descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas na Lei 
14.133/21 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente 
a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas 
previstas no art. 87, da Lei supra referida. 
 
13.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
13.3 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a execução 
dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só 
assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a 
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos 
alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma 
proporcional aos serviços efetivamente executados. 
 
15.2 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus termos, 
cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
15.3 – Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 14.133/2021 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de direito. 
 
15.4 – Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por todas as obrigações 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de SALGUEIRO, Estado de Pernambuco, como competente para dirimir 
toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 
privilegiado que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, na presença das 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma. 
 
 

SALGUEIRO-PE, _____ de _____________ de 2026 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

 


